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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

PORTARIA N° 07066/2025

CONCEDE PRÊMIO ASSIDUIDADE AO SERVIDOR LUIZ FERNANDO KERBER.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, no seu artigo
61,  inciso  VIII,  CONCEDE  ao  Servidor  LUIZ  FERNANDO  KERBER,  Operário,  matrícula  nº  760,  PRÊMIO  ASSIDUIDADE,  por  mais  cinco  anos
ininterruptos de serviços prestados, referente ao período 2018/2025, conforme o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais.

Ressalta-se que, em virtude da Lei Complementar nº 173/2020, a contagem do tempo esteve suspensa por 19 meses, razão pela qual o período foi
ajustado.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 31 DE JULHO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE  DAPPER

Prefeito Municipal
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